
 

AVISO DE INABILITAÇÃO DE EMPRESA 

PROCESSO 006/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 

 

 

Á Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa CNPJ 49.653.470/0001-43, 

inicialmente INABILITA a empresa COTTA ARQUITETURA E CONSTRUTORA 

LTDA ME, inscrita no CNPJ: 07.143.195/0001-78, salienta-se que a empresa 

não atendeu os requisitos do Edital/Termo de Referência, conforme segue: 

 

1. A empresa não tem responsável técnico em engenharia, somente 

Arquiteto e Urbanista. 

 

2. A empresa não conseguirá atender o item 6.8 do Termo de Referência 

que será a emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), 

que seria um documento específico de engenharia e conforme item 12 do 

Termo de Referência não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

3. A empresa não atendeu o Item 8.3 do Edital “Atestado de Capacidade 

Técnica Operacional” em nome da empresa, conforme (inciso I e II do 

art.17 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

Sendo assim, fica inabilitado do processo em curso a empresa COTTA 

ARQUITETURA E CONSTRUTORA LTDA ME, abrindo-se o prazo de 3 (três) 

dias úteis para o mesmo interpor recurso, conforme o Artigo 165, inciso I, “a” da 

Lei 14.133/21 no e-mail: licitacao@cmsantanadapontepensa.sp.gov.br, Data 

final do recurso: 15/07/2024 ás 10horas. 

 

Santana da Ponte Pensa/SP, 10 de julho de 2024. 

 

 

Beatriz Gonçalves Batista 

Agente de Contratação/Assistente Administrativo 

 

 

Silas Rego dos Santos 

Presidente da Câmara 
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